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~~;Q)~~iM O DE CESSÃO DO USO DO CARTÃO "FÁCIL - VALE
TRANSPORTE", AQUISIÇÃO E CARGA A BORDO DE VALES-
TRANSPORTE SOB A FORMA DE CRÉDITOS ELETRÔNICOS

1.PARTES

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito,

inscrita no CNPJ sob o na. _
situada na _
cidade de . , CEP.: , por seu representante
legal
portador inscrito no CPF sob o na.
____________ , doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado,
CONSÓRCIO FABRICIANO DE TRANSPORTE COLETIVO, nome fantasia "CONSÓRCIO
FABRIFÁCIL", constituído e representado na forma de seu Estatuto, com estabelecimento
comercial localizado na Rua Pedro Nolasco, 400, Loja 06, Bairro Centro, Coronel Fabriciano - MG,
inscrito no CNPJ sob o na 17.062.202/0001-60, a seguir denominado CONTRATADO, resolvem
celebrar o presente Contrato de Cessão do Uso do Cartão Autopass, Aquisição e Carga a Bordo de
Vales-Trallsporte sob a fmma de Créditos Eletrômcus, mediante as cláusulas e condições seguintes:

do RG

2. DEFINIÇÕES

Para os fins do pre&ente Contrato os seguintes teml0S terão as definições estabelecidas nesta
cláusula:

CARGA A BORDO - recurso oferecido ao CONTRATANTE, que permite serem solicitadas
ordens de carga de créditos eletrônicos de vales-transporte, através dos validadores dos
veículos, desde que antecedido do respectivo pedido de compra e da efetivação do pagamento .

., CARTÃO FÁCIL-V ALE-TRANSPORTE - meio físico que agrega os dispositivos
necessános para interagir com o validador e onde são carregados os créditos eletrônicos
adquiridos pelu CONTRATANTE; fornecido em caráter de comodato.

• PREPARAÇÃO ELETRÔNICA - gravação, no chip do Cartão "FÁCIL - VALE
TRA~SPORTE", das inforrllações específicas de cada cartão, quais sejam: da chave do
sistema e dO código do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO.

• SOFTW ARE APLICATIVO "WEBSIGOM" DE CARGA A BORDO - aplicativo a ser
acçssado pelo CONfRA'fAl\'TE, mediante o login e a senha fornecidos pela CONTRATADA,
através I.la reae mundial de cumputadores (internet) para preparação do pedido de ,carga a
bordu, cddastro dos usuári0~ e demais informações pertmentes ao uso do CARTÃO "FACIL-
VALE TRANSPORTE".
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3. OBJETO DO CONTRATO

o objeto do presente Contrato são a VENDA e COMPRA de vales-transporte sob a forma de
créditos eletrônicos, através do sistema de CARGA A BORDO de créditos eletrônicos, com uso do
aplicativo '·WEBSIGOM". bem como o COMODATO do Cartão: "FÁCIL - VALE
TRANSPORTE" do CONTRATADO ao CONTRATANTE.

Parágrafo Único: A CESSA0 DO USO do CARTÃO "FÁCIL - VALE TRANSPORTE" é
feita a título de COMODATO, nos termos dos artigos 579 a 585 do Código Civil, transferindo
apenas a posse e o direito de uso do cartão durante a vigência deste contrato e permanecendo a
propriedade deste com o CONTRA rADO.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Ter d sponí\'el, para utilização do Soitware Aplicativo "WEBSIGOM" de CARGA A BORDO,
mlcro computador e impressora com configuração mínima de PENTIUM IV, memória RAM de
64MB ou superior, 200 MB livres no HD, Windows 98 (2a edição ou superior, exceto Millenium),
Jntel,~el L,pol'el' Vel'i>dü5.e ou ::,uperior, 0.1 Firefox versão l.5 ou superior e impressora jato de tinta
ou laser.

4.2. Adqui rir 0'" vale3-tr<U!Sporte sob a forma de créditos eletrônicos exclusivamente junto ao
CONTRA :~ADÜ, ou, junto a terceiros por aquele credenciado, bem como solicitar o CARTÃO
"FÁCIL _.-VALE TRANSPORTE" mediante preenchimento de cadastro de seus dependentes
usuários, através do aplicativo "WEBSIGOM".

Parágrafo Primeiro. A relação e a quantidade dos CARTÕES "FÁCIL - VALE
TRANSPORTE" rleverão ser preenchidas pelo software "WEBSIGOM" e alteradas pelo
CONTRAj_~ANl E nas hipóteses de aumento ou dimmuição do número de usuários.

4.3. Guardar e conservar no estado em que foi(ram) entregue(s) o(s) cartão(ões) cedido(s) para uso,
bem como devulver à CONTRATADA o(s) canõe(s) que apresente(m) vício(s) ou defeito(s),
aquelt.:(s) que nLo efeIUar( :m) ncnhJma carga de créditos eletrônicos por mais de 90 (noventa) dias
ou tOGOS m, cartões quando o contrato for rescindido, nos termos do art. 582 do Código Civil.

Parágrafo PrimeIro: Quando o CARTÃO ''FÁCIL - VALE TRANSPORTE" apresentar
VíCiOS ou Clefeitcs e não tiVer nenhuma carg;:t de crédito por mais de 90 (noventa) dias e, caso não
haja d sua devolução, o CONTRATANTE incorrerá. de pleno dIreito e sem a necessidade de
noti 'i-.:açao, !ld multa contratual mensal de R$5,OO (CInCO rems) por cartão não devolvido, até atingir
o valor de R$15,00 (quinze reais) por cartão, podendo ser acionado judicialmente para sua
restituição ou cobrança, a .::ritério do CONTRATADO.

Parágrafo Segundo: Em caso oe impossibitidade de devoluçãü do CARTÃO "FÁCIL - VALE
TRANSPORTE" o CONTRATANTE deverá comunicar imediatamente esse fato por escrito ao
CONTRA TADO, para o seu bloqueio. Nesta Ancia da multa prevista no
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4.4. Comunicar imediatamente. através do Aplicativo "WEBSIGOM " utilizando a senha de acesso
fornecida pelo CONTRATADO, a ocorrência de extravio, perda, destruição, danificação, furto ou
roubo de qualquer cartão cedido ao CONTRATANTE, pará que seja providenciado o seu bloqueio
e emIssão ele 2" via, de\ endo constar na comunicação o nome do usuário do cartão.

Parágrafo PrimeLw: Em caso de qualquer das ocorrências acirrla especificadas, o CONTRATANTE
se re~pollsabilizará pe~a utilização indevida por terceiros do~ créditos disponíveis 110(S) cartão(ões)
extravlUdo(s" perdIdo~~), ..ianificado(s), furtado(s) ou roubado(s), até o efetivo bloqueio pelo
CO::-HRATADO.

Parig;afo Segur.do: Para os pedido~ de segunda via, o COKTRATANTE deverá especificar na
comunicação escnta o nOG'.ccompleto e o número do RG do representante autorizado a receber o(s)
cartãolões) em nomt do CONTRATANTE. Estc(s) cartão(ões) estará(ao) disponível(is) no prazo
máximo dt d5 ~cinco) dias seguidos à solicitação, sendo que o vencimento em feriados e finais de
semana são automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subseqüente. O valor referente ao
pedi CiO de scgemda via será cobrado no ato da entrega do pedido.

Parágrafo TerceIro: C C01\TRATADO, mediante soltcitação por escrito do CONTRATANTE,
poderá tra"Ásterir 0:-, créditos remanescentes do cartão bloqueado para outro cartão em qualquer das
ocorrências do caput desta Cláusula, como também no caso de cancelamento de cartões extras,
condicionada à deVOlUção do cartão cancelado pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO. Os
valores referentes aos bloqueios por extravio, perda, destruição, danificação, furto, roubo, bem
como pela 1',&0 deVOlUção do CARTÃO "FÁCIL - VALE TRANSPORTE", constantes na
Cláusula 7.2, serào cobrados no ato da transferência de créditos. O cartão bloqueado não poderá ser
desbloqueado.

4.5. Em caso de defeito 00 cartão, o CONTRATANTE deverá encammhar o mesmo a um dos
Postos de Venda. jumarnente ..:om um comunicado por escrito, assinado pelo responsável, e em
papel tirnbrado da empresa ou carimbado, descrevendo o problema e autorizando o bloqueio e a
confecçEto de nova via. Constatado o defeito. O CONTRATADO emitirá nova via, que será
entregue 110 mesmo Posto de Venda. no prazo máXimo de 05 (cinco) dias seguidos à solicitação,
mediante COllIrá-apresemaç,ão do protocolO. Caso o defeito apresentádo seja decorrente de mau uso
será cob:ada a multa .:,stipubda na Cláusula 7.2 deste Contrato.

4.6. O manuseio dos cartões deverá ser feito com cuidado. O CARTÃO "FÁCIL - VALE
TRANSPORTE" nào pode ser dobrado, perfurado, amassado, molhado, nem deixado
exposto ao sol, ao calor e aos agentes abrasivos. Não é permitido afixar adesivos, nem escrever
no cartão ou sobre o mesmo.

4.7. Acessar o AplicatIVO "WEBSIGOM" de CARGA A BORDO eÀclusivamente nos termos,
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5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1. Disponibilizar o acesso ao Software Aplicativo de "WEBSIGOM" de CARGA A BORDO,
mediante o login e a senha fornecidos ao CONTRATANTE, para utilização em equipamento
especificado na Cláusula 4.1 deste instrumento e proceder à sua manutenção de forma a mantê-lo
operacionalmente adequado para a execução do objeto deste contrato, durante sua vigência.

5.2. Providenciar Preparação Eletrônica do CARTÃO "FÁCIL - VALE TRANSPORTE" na
quantidade requerida pelo CONTRATANTE e em conformidade com as solicitações efetuadas
através do aplicativo "WEBSIGOM".

5.3. Ceder ao CONTRATANTE, a título de comodato, o CARTÃO "FÁCIL - VALE
TRANSPORTE" na quantidade requerida pelo CONTRATANTE e em conformidade com as
solicitações efetuadas através do aplicativo "WEBSIGOM", para a execução do objeto deste e
durante sua vigência.

5.4. Embarcar a CARGA A BORDO dos créditos eletrônicos nos veículos do sistema de transporte
coletivo urbano do Município de Coronel Fabriciano/MG, conforme solicitado pelo
CONTRATANTE no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a comprovação da efetivação do
pagamento.

5.5. Quando for embarcado novo pedido de carga a bordo nos veículos do Serviço de Transporte
Coletivo Urbano do Município de Coronel Fabriciano/MG, o CONTRATANTE terá 30 (trinta) dias
para carregar seus créditos eletrônicos. Após este prazo, o CONTRATANTE deverá comparecer à
sede do CONTRATADO para revalidação dos créditos eletrônicos, na forma prevista na Cláusula
6.4 e seus parágrafos.

5.6. Embarcar o pedido de bloqueio do CARTÃO "FÁCIL - VALE TRANSPORTE" nos
veículos do sistema de transporte coletivo urbano por ônibus do Município de Coronel Fabriciano
solicitado pelo CONTRATANTE, conforme cláusula 4.4 deste Contrato, e garantir esse bloqueio no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados após a notificação.

Parágrafo Primeiro: Apurar os créditos remanescentes dos cartões bloqueados, no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis após o prazo estabelecido no caput desta cláusula, ficando o CONTRATANTE
responsável pela utilização dos créditos dos cartões até seus efetivos bloqueios.

Parágrafo Segundo: Os dias considerados úteis para recebimento e processamento do pedido de
bloqueio do CARTÃO "FÁCIL - VALE TRANSPORTE" e apuração dos créditos
remanescentes dos cartões bloqueados serão de segunda a sexta-feira de 08:00 às 17:00 h, exceto
feriados. Fora desse horário, os mesmos serão processados no dia útil seguinte. Em caso de
inconsistência ou erro nos pedidos recebidos, os prazos acima não poderão ser executados pelo
CONTRA TADO.
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Parágrafo Terceiro: Após a apuração prevista no parágrafo primeiro desta cláusula e media~te
comunicação po~ escrito do CONTRATANTE, o CONTRATADO disponibilizará novo CARTA O
"FÁCIL - VALE TRANSPORTE" com os créditos remanescentes, respeitando a legislação
cogente.

6. DISPONIBILIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CARGA A BORDO - AS REGRAS DE
UTILIZAÇ1u

6.1. Os pedidos de CARGA A BORDO deverão ser feitos através do aplicativo "WEBSIGOM"
acessado através do endereço eletrônico www.fabrifacil.com.br

Pa[á~rafo Pnrneiro: Os boletos bancários, para efetivação do pagamento referente ao pedido de
CARGA A BORDO, serão gerados pelo CONTRATANTE através do aplicativo "WEBSIGOM".

Parágráfo Segundo: Os dias considerados úteis para recebimento e processamento dos pedidos de
CARGA A BORDO pelo CONTRATADO serão de segunda a sexta-feira de 08:00 às 17:00 h,
eXCé;lO fCli..!c.!.Js. f;ora desse horárlO, os meSDOS serão processados no dia útil seguinte. Em caso de
inconsistência ou erro nos peGidos recebIdos, os prazos acima não poderão ser executados pelo
CONTRA TADO.

6.2. O CONTRATANTE podera fazer pedido adiclOnal de CARTÃO "FÁCIL - VALE
TRANSPORTE" através do aplicatIvo "WEBSIGOM", pelo site www.fabrifacil.com.br.
observando os procedimentos e os parâmetros estabelecidos no presente Contrato.

6.3. Não poder{l SfT efetivado novo pedido de CARGA A BORDO em CARTÃO "FÁCIL -
VALE TRA.NSPORTE" cujo pedido anterior não tenha sido efetivado em qualquer validador
instalado nos veículos do Sistema de Transporte Coletivo Urbano do Município de Coronel
FabnClano&lG.

6.4. O CO>J TRATANTE fica Ciente de sua obrigação em dar ciência aos seus colaboradores que
utihzam (' Cu'tal' 'FÁCIL - VALE TRANSPORTE", que os créditos eletrônicos terão prazo
de VaJ idade de I()(}\cento e oitenta) dias a partlr de sua geração pela CO~ TRAT ADA.

Parágrafo Primeiro: Também que, ao fim da validade dos créditos eletrônicos, os usuanos do
CAR rÃü "FACIL - VALE TRANSPORTE", com créditos vencidos, poderão procurar um
Posto de Venda para que os mesmos sejam revalldaaos.

Parágrafo Segundo: A revalidação prevista no parágrafo primeiro somente poderá ser realizada nos
prim.:iros 30 (tnnta) dias após seu vencimento, respeitando a legislação vlgente.

6.5. O CARTÃO "FÁCIL - VALE TRANSPORTE" poderá ser utilizado em todos os ônibus
do Sistema Regular de Transporte Coletivo Urbano do Município de Coronel FabricianolMG. Será
debüado do ('ctrtú" " valor da tarifa da linha ·lizada. lf 5
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6.6. O CONTRATANTE está ciente e dará ciência aos colaboradores de que o Cartão'
VALE TRANSPORTE" tem o limite máximo de 06 (seis) utilizações diárias como parâmetro
padrão.

Parágrafo Único: O CONTRATANTE poderá. a qualquer tempo, ampliar o parâmetro descrito no
caput desta dáu"ula, desde que encaminhe os cartões ao Posto de Venda para nova formatação e
med,ante solIcitação pur escrito.

6.7. Em caso de crédito ou débito de tarifa indevido no CARTÃO "FÁCIL - VALE
TRANSPORTE" fica convenciOnado que o valor das tarifas creditadas ou debitadas a mais será
compensado no próximo pedido

6.8. A sol, citação de saldo do crédito eletrônico dos CARTÕES "FÁCIL - VALE
TRANSPORTE" deverá ser feita pelo CONTRATANTE, por escrito, junto ao CONTRATADO.

Par~grafo Lmco. A sOlicItação também será considerada como apresentada quando transmitida via
fac-símile. e-mai] ou quando entregue, contra recibo, nos Postos de Venda do CONTRATADO, ou,
ainda. se enviad<.t mediante carta registrada ao endereço da CONTRATADA. A resposta será dada
ao CONTRATANTE. pessoal, ou. expressamente por comunicação endereçada ao mesmo naquele
logradouro informado no preâmbulo.

6.9. O(s) Po"to(~;) de Venda do CONTRATADO funcionará(ão), diariamente, de segunda a sexta-
feira. de 08:00 à~,1- :00 h. exccLO fcriados.

P,~ráE/afo unicc. O.; endereços dos Postos de Venda estarão disponívcis no site
www.fabrifacil.com.br. através do SAC: (31)3841-0957 e no posto de venda do CONTRATADO

7. PREÇO E CONDiÇÕES ~E PAGAMENTO

7.1. A Cessüo Qe uso do CARTÃO "FÁCIL - VALE TRANSPORTE" deste contrato, na
conformidade dos pedidos realizados através do software "WEBSIGOM", é efetuada pelo
CONTRATADO para o CONTRATANTE a título de comodato.

7.2. Nas hipótcses previstas no Parágrafo Segundo da Cláusula 4.3, na Cláusula 4.5 e na Cláusula
S.b, r-arágrafo TercclrG. deste contrato será cobrada uma multa para a reposição do CARTÃO
"FACIL - VALE TRANSPORTE", no valor equivalente a 10 (dez) unidades tarifárias
vigentes p(J] ul1,d,idc reposta.

Parágrafo Pnrne' ro: A mulcd contratL,al prevista no Parágrafo Segundo da Cláusula 4.3, na Cláusula
4.5 e na Cláusula 5.6 Pará§'xafo Te'-ceiro, não inCIde nos casos de devolução dos cartões "FÁCIL
- VALE TRA NSPORTE" em perfeitas condições de uso, observando-se o desgaste natural
decorrente do Lba do!>mesmos.
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7.3. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento dos créditos eletrônicos no ato do pedido,
mediante recibo emitido pelo CONTRATADO.

Parágrafo Primeiro: A confirmação dos pagamentos estará sujeita ao prazo de compensação
bancária.

7.4. O valor ;derido na Cláusula 4.3, pilrágrafo primeiro, será corrigido anualmente, de acordo com
a Lei n°. 10.192/2001, com base no índice oficial IGP-M, calculado pela Fundação Getúlio Vargas,
ou po~'outro eqt.1 \'alente qUç oficialmente venha a Substituí-lo.

8. VALOR DO CONTRATO

8.1 O prc~ente Contrato terá como valor o produto da ,TIultiplicação do valor do CARTÃO
"FAcIL - VALE TRAí'~SPORTE", que corresponde a 10 (dez) unidades tarifárias integrais,
pelo total de umdades de cartões cedidos.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA E CAUSAS DE RESCISÃO

o presente Coml'ato vigorara por pl·aL.oindeterminado, com inícIO a partir da data de sua assinatura,
podc'1do st:r res~ ndiGo nas seguintes hipóteses:

Si.l - O não cUillpnmento de cláus(llas cdntratuai3, especificações ou prazos instituídos neste
contrato:

9.2"- Por vOlhadc do CONTRATANTE ou por encerramento das atividades do CONTRATADO;

9.3 - Não pagame,lto dús valores devidos pelo COl\TRATANTE;

9.4 - A alteração social ou a modificação da finalIdade ou da estrutura do CONTRATADO, que
prejuúlqJC a éAC':uyão do COl1lrat0;

9.5 - A o·:u 'lÚ1L'lét de casv fonult0 ou de força ma.or, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

9.6 - DWLlnCI& de qualquer da", partes, mediante aviso prevlO e por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias corridos, sem ônus para qualquer dessas partes.

Parágrafo Primeiro: No caso de rescisão do presente Contrato o CONTRATANTE se obriga a
devolver, no momento da rescisão, os CARTÕES "FÁCIL - VALE TRANSPORTE"
cedidO\s) em seu poder, e,n perfeitas condições de uso, observando-se o desgaste natural decorrente
do uso.

Parágraio Segundo: Será cobrado na rescisão do presente contrato o valor previsto na Cláusula 4.3,
Panígl"afo Primeiro, e na Cláusula 7.2, por cartao devolvido fora das condições previstas no
Parágrafo P'ime,ra dessa C1écusula ou por cartão não devolvldo.
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10.1. O presente Contrato encontra-se registrado no Cartório de TítL.los e Documentos de Coronel
Fabriciano, sob o número constante no carimbo do Cartório neste ins Turrento.

,0.2 O preseúte Lonll ato ~~tido como asslf<ad0 pelo CONTRATADO, desde que entregue pelo
CONTRA TANTE juntamente com os documentos que o identifiquem e qualifiquem, devidamente
assinado pela parte CONTRATANTE, cujo documento será dirigido a um dos postos de venda
relacionados no site www.fabrifacil.com.br. no Município de Coronel FabricianolMG, observado
que o instrumento entregue deverá estar nos exatos termos e condições do presente documento, sem
qualquer indu"ão ou exclusão de dados, palavras, termos, pontuações, enfim, sem que qualquer
alteração I1D me::;mo tenna sIdo realizada.

Parugrafu Úmco. Ressalva-se do disposto na pane final do capUl, a;o;inclusões dos dados da
CONTRA-rANl E em SLtJ. ljuallficação como parte que contrai as obrigações constantes neste
inslrumento para a aqUisição do Cartão "FÁCIL - VALE TRANSPORTE".

10.3 O presente instrumento, firmado pela CONTRATANTE, e entregue na forma da Cláusula
10.2 acima. tem ~ua v1gênCia e existência JurídIca condicionada à compensação bancária prevista no
parágrafo pnmeIro da Cláusula 'i .3, bem como à ineXIstência de qualquer empecilho que torne o
COl l-iRA fA \;TE llnpoSslollitado de contratar e exercer a vida ci vil.

Parágrafo Único Cumprioo ú dispOSLOna Cláusula 10.2, e implementadas as condições suspensivas
p[evl ~tilS .10 caput da presente Cáusula, presurr,e-se em pleno vigor este Contrato, para todos os
fim, de DireilO. podendo a CONTRATA~TE retirar o!:> CARTÕES "FÁCIL - VALE
TRANSPORTE" em um dos postos de venda relaCIOnados no site www.fabrifacil.com.br •.

FIca eleito o Foro da Comarca de Coronel Fabriciano, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas
e litígios decorrente~ do cumprimento deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que ~eJa.

CuNTRATANTE
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